
LEI Nº. 3399 DE 15 DE JULHO DE 2011. 
(Autografo nº. 45/11, Projeto de Lei nº. 39/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Reconhece como Patrimônio Histórico, 
Cultural, Ambiental e Social de 
Interesse Turístico do Município de 
Ubatuba os locais de relevantes 
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Romerson de Oliyeira, Presidente · .g~ Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições 'legais, ti:.'~. · · 
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Faço Sà~~[,.::quf"-~â.mél!.ã~MÇ!fü,§fpã1-ãpi9~~Q.l-K~eti;]l_q_~terriiô~:-do § 8º do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: ~ ! 1 
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Art. 1°. Ficam ~econhecidas como.Patrimônio histórico, 'cultural, ambiental e social de 
interesse turístico para o ,Muriicípio de Ubatuba\ as ~Ideias indígenas e os quilombos existentes no 
território municipal. ~ M 
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i\_rt. 2°. Estaie'i entra em vigor na data de sua publicaçã~ . . 
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çfun':.ra:d~ci~al !l~ Ubatuba, 15 de julho de 2011. 
,.. 

e -
- " _. ,,. 

... 

- .. 

Rua Hans Stad~n. 467. Centro - Ub~tuba - SP • CEP 11680-000 • Tel. : (12) 3834~1500 
www.camaraubatuba.sp.gov.br - e-m3il: contato@camaraubatuba .so.aov.br _ _ 


